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Oria a B1blioteoa M'blioa Jlanioipal. e 
4á outra• prort4ênoias. 

DR. IIIGUEL JOS:f: OIUDDAD, Prefeito Jlu.ni.cipal. de Uohoa, 
Batado de São Paulo, uaan4o de awae atriblli9õea lega:la, 

lu aaber que a Oâmara Mwu.oipal. apnvou e eu. 8BD0io­
no e pronmlso a ••suinte Leit 

Art1So 111. - J'ioa oriada, na ae4e 4o llwüoip:10, a Bi­
blioteoa Mblioa lllun:io:ipal llaohado 4• Allaia, nbonl1neda à adm:1-
Dietra9ão 4o aabinete do Prefeito lllun.ioipal • 

.ll'tigo 211. - Fioa aberto, DO 01"9uumto rtgeDte, ua -
or&dito eapeoial de OR.t,.000.000 (oi.Doo ll:1lh8ee de Ol'llse:iroe), 
4eet1na4o à deepeea de 1Detata9ão, 1U1DUten9ão e aquia:i9ão 4o -
acervo 1D:1o1al para a Biblioteca. 

Artigo 311. - J'ica o Senhor Prefeito llwúoipal. au.tol'i­
mado a 4eapeD4er DO preaeDte exero!oio at& <JR.ts.000.000 (01noo-
11ilhõea de o:ru.se:iroe) para oontrat119ão (ou pagmiento) de hnoio­
Dárioe para oa aerrt9oa 4a Biblioteca, de que auida o ArtigO 11, 
propondo a inoluaão, DOIII 01'9amentoe amiai•, de Terba eapeoialllç 
te 4eet1Da4a a eaee fia. 

Parécrafo Onioo - O Talar do ~aeDte oritito de que­
trata oa art1soa211. e 311. eorrerão por oonta do nperártt finan­
eeiro t:ranafer14o para o atual uero!oio. 

Artigo 411. - A Biblioteoa oriada por eeta Lei será -
parte integrante do Sietema de Biblioteoae P!Íblioae do Eetado de 
São Paulo. 

Artip 51. - J oriada a Oomieeão Mwlioipal de Biblio­
teoa, a quem ooapetirá1 

a) propor eo Pref'ei to dotação anual destinada à :B:1 -
blioteoa, 

b) detelf"Jl1ner, dentro doa l~e• or9eaentárioa, oa­
gaatoe, eapeo!fiooa 4a Bibl1oteoa1 

o) adm1n1atrar even~e f'U.ndoe provenientea de doa -
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4) enabel.eoer coa a acJm1ni•tl'a9io n•pouáTel pela :a1-
blioteoa u metu e programagõe• anua.ia, bem oomo as 11Ua• diretri­
•e• acJm1n1•trat1Tu, 

e) Jl'Opor e opinar •obre a oelebft9ão 4e oonTbio• e -
contrato• :relao1ona4oa à :Biblioteca Nb11oa Illfwlio1pa1. 

Arti&o 6R. - A COJlieaão Kunioipal. 4e :Biblioteca •erá -
formada por oue (ll) :re:preaentante• da coletividade, aendo (4) 1"! 
preaentantea 4e eatabel.eo:lm.entoe 4e enaino, doia (2) :repre•ntu • 
te• de aa•ooiaoõee o1Ti.e oultul'Bia, doi• (2) indicado• pela Câmara 
doe Vereadores, dois (2) indicado• pelo Prefeito e o :Biblioteoário 
pertencente à :Biblioteca P\Íblica Munioipal, dentre os quais será -
eeoolhido pelo Prefeito o Presidente e o seu Vice a partir de Lia­
ta 'tnplioe eno111111nhada pelo• onze indicados. 

§ lR. - Os diretorte dos eetabeleoimentoa de eneino, 4e 
'todos oe dveie, oonTidados pelo Prefeito, escolherão 08 (oito) q 
mes, eendo oe quatro primeiros ti tu.1aree e os outro e, 11Uplentea. 

§ 2R. - Os presidentes 4aa ueooiações oiTia oultllra:1•, 
oonv14adoe pelo Prefeito indioa.râo quatro nomes, eendo oe doi• prj. 
meiroa os titu.1aree e os outroe, eupl.entes. 

I )R. - A Oâ:mara doe Vereador•• indicará doia (2) titu­
laree e dois ( 2) n.plentea para comporem a Comissão, cabendo ao -
Prefeito a in41ea9ão de doia (20 t~are• e doia aapl.entea. 

Artigo 71. - Se não houver indica9õee para a Comissão -
Municipal de :Biblioteca por parte doe eatabeleoimentos de ensino e 
du entidade• oulturaie, caberá à Oâmara dos Vereadoree indioar oe 
nomee até completar os quatro previsto no artigo 6R •• 

Artigo 8R. - A indicação e a posse doa mem.broa da com.11 
são Municipal de :Biblioteca dnerão aer efetuadas até 30 (trinta) 
diu apÓs a aprovaoão deeta Lei, e imediatamente apÓe o tél"llino de 
oa4a sestão, cuja duração é de doia ( 2) e.nos. 

Art4'0 91. - Eata Lei entrará em v1.&or na data de sua -

piblioagão, :revosadae e.e diapoai9õea a contrário. 
Prefeitura llwlioipal de Uohoa, aoa ll tiu do aia 4e -

JIUlr90 do ano de 1.9e,. 

DR. MIGUEL JOS:8 OHADDAD 

PREJ'EITO MURICIPAL 
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h'blioa4a nea11a Seore11ar1a, :por a-tuaqão, na da11a 

VEIU: IZA :BERE.'fTA BEOO 
SEOD'lDIA DA PREJ'EITURA 


